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não contíguos de 2.800 metros quadrados. 
ao todo (ou 280 metros quadrados cada 
um): o proprietário de um só lote de 2.800 
metros quadrados: ou.· frnalmente. o pro-
príetârio de 5 lotes. num total de 2.800 
metros quadrados, sendo dois de 280 m2 

cada um, três de 380 m2 cada. e 2 de 500 
m2 cada? 

Poís a lei os trata de maneira totalmente 
diversa: no primeiro caso, não hâ acrésci
mo algum (porque todos os lote!' têm me
nos de 200 m2 - v. § 1~): no segundo, o 
acréscimo é de 40% (2.800 metros, num só 
lote, correspondem, de acõrdo com a lei 
municipal, a 9 terrenos, isto é. 2.800 divi
didos por 300 m2): e, no último, o adicio
nal é de JOO!o (dois terrenos estão fora do 
adicional. por terem menos de 300 m2, mélll 
os outros 5 a êle estão sujeitos). 

Ora, ai temos. para o mesmo fato gera
dor, tal como vem definido em lei, três 
critérios diferentes de tributação: 

- nenhum acréscimo, ou 

- 4()O!o de adicional, ou 

- 30% de adicional." 

O parecer da Procuradoria-Geral da Re
pública (f. 133) é pelo não provimento 
do recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vitor Nunes (Relator) 
- Nego provimento ao recurso, de acOrdo 
com a decisão recorrida. Embora os recor
rentes tenham lançado mão de argumenta
ção inteligente, ressalta, desde logo, que 
não existe a alegada inconstitucionalidade. 
o que nos dispensa mesmo de remeter êste 
processo ao julgamento do Tribunal Pleno. 
tal como o fêz o Tribunal de Alçada, que 
o julgou por sua 3- Câmara CivU. Pode 
ser injusto o critério de variação do im
pôsto territorial urbano no munic1pio de 
Americana, adotado pela Lei municipal nú
mero 614-64, mas a verdade é que êle se 
baseou em dados objetivos, tendo em vista 
uma finalidade social relevante. 

DECISXO 

Como consta da ata, a decido foi' a 
seguinte: Negado provimento, unAnime
mente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal, Relator. Tomaram parte no 
julgamento os Exmos. Srs. Ministro Osval
do Trigueiro, Evandro Lins e Vitor Nunes 
Leal. Licenciado, o Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Ausente. justificada
mente, o Exmo. Sr. Ministro Cândido Mota 
Filho. 

TAXA DE MELHORAMENTO DE PORTOS - EMPR~SAS AERO
VIARIAS 

- As emprêsas aeroviárias não gozam de isenção da taxa de 
melhoramento de portos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Viação Aérea São Paulo S. A. - ·'VASP" versus Companhia Docas de Santos 

Recurso de mandado de segurança n' 16.774 - Relator: Sr. Ministro 

A. C. LAPAYETTE DE ANDRADA 

Ac6RDJIo 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso ordinário em mandado de segu
rança n' 16.774, de 510 Paulo, em que é 

recorrente a Viação Aérea São Paulo S.A.
VASP e recorrida a Companhia Docas de 
Santos, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal. à 
unanimidade, ~gar provimento ao recurso. 
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nos tirmos das notas taquigrâficas prece~ 

dentes. 

Brasilia. 6 de março de 1967. - A. C. 
La[agette de Andrada. Presidente e Re~ 
lator. 

RELAT6RJO 

o Sr. MinUtro Lafagette de Andrada -
A ViaçAo Aérea 510 Paulo S.A. - VASP 
Interpôs mandado de segurança contra ato 
do Superintendente da Companhia Docas 
de Santos que lhe exigiu o pagamento de 
Taxa de Melhoramentos dos Portos. pela 
movimentaçAo no P6rto de Santos. de ma
teriais importados. 

o Juiz de Direito concedeu a segurança 
requerida (f. 34-36). 

Ao Tribunal Federal de Recursos foi 
oferecido apêlo ex oltieio do Juiz da Fa
zenda Nadonal e agravo da Companhia 
Docas de Santos. que cassou a segurança 
concedida. 

Diz a emtnta do acórdAo: 

··Emprésa de AviaçAo. 

Taxa de Melhoramento de Portos. 

As emprêsas aeroviârias não gozam de 
isençAo da taxa de melhoramento de por~ 

tos. por se tratar de taxa remuneratória··. 

Dai a razão do recurso. 

o Procurador-Geral opinou: 

"Opinamos no sentido de que se negue 
provimento ao presente recurso. pois o 
acórdAo recorrido (f. 53). ao contrârio de 
que sustenta o recorrente. colocou-se em 

harmonia com a jurisprudência do C. Su~ 
premo Tribunal Federal (recurso de man~ 
dado de segurança n" 12.899. 13.341. 15503 
e 15.671) ". 

ti: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Mini6tro Lafagette de Andrada 
(Relator) - Temos decidido na mesma 
direçAo do acóMAo recorrido: as emprésas 
aeroviárias nAo gozam da isençAo da taxa 
de melhoramento de portos. por se tratar 
de taxa remuneratória (f. 53). 

A taxa de melhoramento dos portos do 
se inclui na isençAo de que goza qualquer 
emprêsa de aviaçAo. conforme o disposto 
na Lei n9 1.815. de 1953. isto porque a 
taxa de melhoramento dos portos tem ca~ 
râter remuneratório. 

Assim já decidiu êste Supremo Tribunal. 
nos recursos de mandado de segurança nú~ 
meros 12.899. 13.341. 15503. 15.671. 16.698. 
16.700 e ainda no recurso 13.060 de que foi 
relator o Ministro Evandro Lins. publicado 
à f. 5M da R..T.J. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a dedsAo foi a 
seguinte: Em decisAo unânime. negaram 
provimento. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Relator. Tomaram par~ 
te no julgamento os Exmos. Srs. Ministros 
Adauto Cardoso. Djad Faldo. Osvaldo 
Trigueiro. Vitor Nunes e Lafayette de 
Andrada. 




